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PORTARIA Nº 215, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO Á SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO: - 

 

1 – o requerido pela servidora SOLIMAR ESTELA FORTI, 

através do requerimento protocolado sob nº 936/5/2007, em 16 

de maio de 2007, e todo o Proc L.P. nº 018/2007-SRH; 

 

2 – o que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

 

3 - Que a referida servidora já gozou o bloco de 15 (quinze) dias, 

conforme consta da Portaria nº 124/2022, remanescendo um 

bloco de 75 (setenta e cinco) dias; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedido à servidora, SOLIMAR ESTELA FORTI, RG nº 

17.204.674-SSP/SP, lotada no cargo público de AUXILIAR DE 

COMPRAS, Cód. 12-E, subordinada ao Departamento de 

Administração Geral, constante do Anexo II, da Lei n° 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização 

e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da 

Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-SP, 

LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo de 15 (quinze) dias, 

remanescendo um bloco de 60 (sessenta) dias, em conformidade 

com o Artigo 136 do referido Estatuto, com início em 03 

janeiro e término em 17 de janeiro de 2022. 
 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento de Recursos Humanos do 

Município tomar todas as medidas cabíveis para regularização 

da presente concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações 

no prontuário da servidora. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 
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